
DECRETO N.º 1000/13 

DE 04 DE MARÇO DE 2013. 
 

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 

MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO DE 
ESTUDOS PARA ALICAÇÃO DA LEI FEDERAL 

Nº 11.738/2008 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 
ADEMIR DO NASCIMENTO, PREFEITO 

MUNICIPAL DE JUMIRIM, ESTADO DE SÃO 
PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS. 
 

  
    DECRETA: 

 
 

Art. 1º Fica constituída a Comissão de Estudos para a aplicação da 

Lei Federal nº 11.738/2008, a saber: 
 

 I -   Danillo Antonio de Camargo Nitrini- Representante da 
Secretaria de Negócios Jurídicos. 

 II - Sérgio Ricardo Bortolucci – Representante do Poder 
Legislativo. 

 III -  Thiago Marcon de Camargo – Representante da Secretaria 
de Fazenda. 

 
 

 Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 Art. 3º Revoguem-se as disposições em contrário. 
 

 Prefeitura Municipal de Jumirim, em 04 de março de 2013. 
 
 Publicado no átrio da Prefeitura Municipal na data supra;  

 
 

 
 

ADEMIR DO NASCIMENTO 
Prefeito Municipal 


